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ESCLARECIMENTO – EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 90001/2025 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO DIGITAL 

(Processo Administrativo nº 23038.008357/2023-17) 

 
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

QUESTÃO 1 

 No ato da retirada, recebemos cinco invólucros padronizados. No entanto, conforme 

disposto no edital, apenas o Invólucro nº 2 deve, obrigatoriamente, ser acondicionado em 

invólucro padronizado fornecido pela CAPES. Para os demais invólucros, o edital indica que 

devem ser providenciados pela licitante, podendo ser ulizados materiais adequados às 

caracteríscas do conteúdo, desde que respeitadas as condições de inviolabilidade até a 

abertura. Diante disso, gostaríamos de conrmar se é obrigatória a ulização dos invólucros 

padronizados que recebemos para os invólucros nº 1, nº 3, nº 4 e nº 5, ou se podemos 

ulizar invólucros próprios, em conformidade com as orientações do edital. 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

RESPOSTA 1. 

Confeccionamos todos os invólucros, todavia o único de utilização obrigatória é o nº 2. 

Assim sendo, caso prefira, a licitante poderá utilizar outro modelo (invólucros próprios) 

para os demais invólucros conforme item 13 do Edital de Licitação Concorrência nº 

90001/2025, cabendo à licitante atender os quesitos de apresentação dos invólucros.  

  

Atenciosamente, 

Comissão da Contratação 


